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Legislativo aprova política municipal de incentivo à arborização nos bairros
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A Câmara Municipal de Marialva aprovou por unanimidade, na sessão ordinária da última segunda-feira (8/12), o
Projeto de Lei Ordinária nº 48/2025, de autoria da vereadora Grazi Scaliante, que institui o Programa “Bairro
Amigo da Natureza” no município. A proposta foi  votada em regime de urgência e recebeu aprovação em
primeira, segunda e terceira discussões, com dispensa do interstício.
O programa tem como objetivo incentivar a arborização urbana, a preservação ambiental e o uso sustentável dos
espaços  públicos,  em consonância  com o  Plano  Municipal  de  Arborização  Urbana.  Entre  as  finalidades  estão  a
ampliação da cobertura vegetal, a melhoria do microclima e da qualidade do ar, o fortalecimento do senso de
pertencimento  da  comunidade  e  a  valorização  das  áreas  públicas  como  espaços  de  convivência  e  lazer
sustentável. 
Durante a discussão em plenário, a vereadora Grazi Scaliante destacou que Marialva já possui um plano de
arborização desde 2020, ressaltando a importância de dar continuidade às políticas públicas ambientais.  A
parlamentar  enfatizou  os  benefícios  das  árvores  para  a  cidade,  como a  redução do  calor,  a  proteção  da
biodiversidade, a promoção da saúde mental e o embelezamento urbano, defendendo que o projeto tenha
aplicação prática nos bairros,  ruas e residências do município.  A vereadora também lembrou que destinou
emenda impositiva à Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente para a aquisição de mudas e insumos
voltados ao plantio de árvores.
Com a aprovação, o Programa “Bairro Amigo da Natureza” prevê parcerias entre o poder público e a sociedade
civil,  além da  criação  do  Selo  “Bairro  Amigo  da  Natureza”,  que  reconhecerá  anualmente  os  bairros  que
atenderem aos critérios técnicos e de participação comunitária. O projeto segue para a sanção do Executivo. 
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